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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: SDH - Licitacao

Enviado em: terça-feira, 15 de março de 2016 19:23

Para: 'Janaina'

Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato

Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação 

Prezada Senhora, 

 

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

 

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 

• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete à 

CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio para 

o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
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quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

 

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

 

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados sob 

a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 

Atenciosamente, 
 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 
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Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 

 

Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: SDH - Licitacao

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 09:46

Para: 'Janaína'

Assunto: Diligência

Bom dia Janaína, 

 

Estabeleceremos o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados do recebimento do e-mail com o conteúdo 

da diligência, para apresentação das informações solicitadas. 

 

Atenciosamente, 

 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
 

 

 

 

De: Janaína [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: terça-feira, 15 de março de 2016 20:13 
Para: SDH - Licitacao 
Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato 
Assunto: Re: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Boa noite! 
Amanhã enviaremos as informações solicitadas. 
At, 
Janaina 

Enviado por TypeApp 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 
Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 
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• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete à 

CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio para 

o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 



6

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

  

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados sob 

a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

  

Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 
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Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Janaina <producao@vitrieventos.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:28

Para: SDH - Licitacao

Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato

Assunto: ENC: Documentação Vitri Evento Licitação 

Anexos: ATA TRT RJ - VITRI ASSINADA.pdf; Plan de custos DH - DF 16-03.pdf

Bom dia! 

O email está voltando, vou enviar em mais de um. 

Me confirme por favor o recebimento 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:07 
Para: 'licitacao.sdh@sdh.gov.br' 
Cc: 'Hugo Nister Pessoa Texeira'; 'Vania Sueli Debrassi Francato' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia  

 

Prezados , nossa empresa trabalha com tecnologia de ponta na fabricação de alimentos , trabalhamos com o 

processo  “ sous vide “, segue anexo um breve resumo para  entenderem o que é . 

Além disso foi nos informado que podemos cadastrar nossos fornecedores para operarem no CICB ,  solicitamos a 

Sra Katiúcia , desde nossa Visita Técnica , conforme o email anexo , o cadastro de nossa empresa neste centro de 

convenções . Somente a título de  informação nossa empresa é cadastrada como operadora em uma das maiores 

empresas de eventos do Mundo ( GL Events) , onde opera no Riocentro e no HSBC Arena há mais de 9 anos . 

Caso não seja possível utilizarmos a cozinha do CICB temos nossa cozinha Móvel , 100% dentro das normas da 

ANVISA . 

Os valores informados são totalmente exequíveis segue planilha aberta de custo para apreciação. 

Qualquer dúvida estou a disposição. 

At, 

 

Janaina 

 

 

 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 
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• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete 

à CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio 

para o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 



10

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 Planilha de custos anexa. 

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados 

sob a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 Enviar a Copia da ATA , enviar contrato da Riocom  

Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 
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Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: SDH - Licitacao

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:49

Para: 'Janaina'

Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação 

Bom dia, 

 

Confirmo o recebimento, mas nós solicitamos que nos enviassem contratos e não somente a ARP do TRT da 

1º Região. 

Fico no aguardo. 

 

Att., 

 
 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
 

 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:28 
Para: SDH - Licitacao 
Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato 
Assunto: ENC: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia! 

O email está voltando, vou enviar em mais de um. 

Me confirme por favor o recebimento 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:07 
Para: 'licitacao.sdh@sdh.gov.br' 
Cc: 'Hugo Nister Pessoa Texeira'; 'Vania Sueli Debrassi Francato' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia  

 

Prezados , nossa empresa trabalha com tecnologia de ponta na fabricação de alimentos , trabalhamos com o 

processo  “ sous vide “, segue anexo um breve resumo para  entenderem o que é . 

Além disso foi nos informado que podemos cadastrar nossos fornecedores para operarem no CICB ,  solicitamos a 

Sra Katiúcia , desde nossa Visita Técnica , conforme o email anexo , o cadastro de nossa empresa neste centro de 

convenções . Somente a título de  informação nossa empresa é cadastrada como operadora em uma das maiores 

empresas de eventos do Mundo ( GL Events) , onde opera no Riocentro e no HSBC Arena há mais de 9 anos . 

Caso não seja possível utilizarmos a cozinha do CICB temos nossa cozinha Móvel , 100% dentro das normas da 

ANVISA . 

Os valores informados são totalmente exequíveis segue planilha aberta de custo para apreciação. 
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Qualquer dúvida estou a disposição. 

At, 

 

Janaina 

 

 

 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 

• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete 

à CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio 

para o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 
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• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 Planilha de custos anexa. 

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados 

sob a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 Enviar a Copia da ATA , enviar contrato da Riocom  

Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 
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Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 

  

Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 



16

Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Janaina <producao@vitrieventos.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:51

Para: SDH - Licitacao

Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação 

Vou escanear e te mando 

 

De: SDH - Licitacao [mailto:licitacao.sdh@sdh.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:49 
Para: 'Janaina' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia, 

 

Confirmo o recebimento, mas nós solicitamos que nos enviassem contratos e não somente a ARP do TRT da 

1º Região. 

Fico no aguardo. 

 

Att., 

 
 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
 

 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:28 
Para: SDH - Licitacao 
Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato 
Assunto: ENC: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia! 

O email está voltando, vou enviar em mais de um. 

Me confirme por favor o recebimento 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:07 
Para: 'licitacao.sdh@sdh.gov.br' 
Cc: 'Hugo Nister Pessoa Texeira'; 'Vania Sueli Debrassi Francato' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia  

 

Prezados , nossa empresa trabalha com tecnologia de ponta na fabricação de alimentos , trabalhamos com o 

processo  “ sous vide “, segue anexo um breve resumo para  entenderem o que é . 
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Além disso foi nos informado que podemos cadastrar nossos fornecedores para operarem no CICB ,  solicitamos a 

Sra Katiúcia , desde nossa Visita Técnica , conforme o email anexo , o cadastro de nossa empresa neste centro de 

convenções . Somente a título de  informação nossa empresa é cadastrada como operadora em uma das maiores 

empresas de eventos do Mundo ( GL Events) , onde opera no Riocentro e no HSBC Arena há mais de 9 anos . 

Caso não seja possível utilizarmos a cozinha do CICB temos nossa cozinha Móvel , 100% dentro das normas da 

ANVISA . 

Os valores informados são totalmente exequíveis segue planilha aberta de custo para apreciação. 

Qualquer dúvida estou a disposição. 

At, 

 

Janaina 

 

 

 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 

• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete 

à CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio 

para o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 



18

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 Planilha de custos anexa. 

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados 

sob a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 Enviar a Copia da ATA , enviar contrato da Riocom  
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Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 

  

Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Janaina <producao@vitrieventos.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:43

Para: SDH - Licitacao

Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato

Assunto: ENC: RES: Documentação Vitri Evento Licitação 

Anexos: Desktop.zip

Todos os emails estão voltando 

Segue em arquivo zip 

 

Prezados , nossa empresa trabalha com tecnologia de ponta na fabricação de alimentos , trabalhamos com o 

processo  “ sous vide “, segue anexo um breve resumo para  entenderem o que é . 

Além disso foi nos informado que podemos cadastrar nossos fornecedores para operarem no CICB ,  solicitamos a 

Sra Katiúcia , desde nossa Visita Técnica , conforme o email anexo , o cadastro de nossa empresa neste centro de 

convenções . Somente a título de  informação nossa empresa é cadastrada como operadora em uma das maiores 

empresas de eventos do Mundo ( GL Events) , onde opera no Riocentro e no HSBC Arena há mais de 9 anos . 

Caso não seja possível utilizarmos a cozinha do CICB temos nossa cozinha Móvel , 100% dentro das normas da 

ANVISA . 

Os valores informados são totalmente exequíveis segue planilha aberta de custo para apreciação. 

 

 

 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 

• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete 

à CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio 

para o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 
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• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 
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1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 Planilha de custos anexa. 

2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados 

sob a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 Enviar a Copia da ATA , enviar contrato da Riocom  

Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 

  

Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Janaina <producao@vitrieventos.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 11:57

Para: SDH - Licitacao

Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação 

Anexos: Nota de empenho TRT.pdf; VITRI EMPENHO.pdf

Luiz,  

Conforme falamos seguem em anexo os empenhos. 

Qualquer dúvida me avise por favor. 

Abs 

 

De: SDH - Licitacao [mailto:licitacao.sdh@sdh.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:49 
Para: 'Janaina' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia, 

 

Confirmo o recebimento, mas nós solicitamos que nos enviassem contratos e não somente a ARP do TRT da 

1º Região. 

Fico no aguardo. 

 

Att., 

 
 

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 
 

 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:28 
Para: SDH - Licitacao 
Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato 
Assunto: ENC: Documentação Vitri Evento Licitação  
 

Bom dia! 

O email está voltando, vou enviar em mais de um. 

Me confirme por favor o recebimento 

 

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: quarta-feira, 16 de março de 2016 10:07 
Para: 'licitacao.sdh@sdh.gov.br' 
Cc: 'Hugo Nister Pessoa Texeira'; 'Vania Sueli Debrassi Francato' 
Assunto: RES: Documentação Vitri Evento Licitação  
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Bom dia  

 

Prezados , nossa empresa trabalha com tecnologia de ponta na fabricação de alimentos , trabalhamos com o 

processo  “ sous vide “, segue anexo um breve resumo para  entenderem o que é . 

Além disso foi nos informado que podemos cadastrar nossos fornecedores para operarem no CICB ,  solicitamos a 

Sra Katiúcia , desde nossa Visita Técnica , conforme o email anexo , o cadastro de nossa empresa neste centro de 

convenções . Somente a título de  informação nossa empresa é cadastrada como operadora em uma das maiores 

empresas de eventos do Mundo ( GL Events) , onde opera no Riocentro e no HSBC Arena há mais de 9 anos . 

Caso não seja possível utilizarmos a cozinha do CICB temos nossa cozinha Móvel , 100% dentro das normas da 

ANVISA . 

Os valores informados são totalmente exequíveis segue planilha aberta de custo para apreciação. 

Qualquer dúvida estou a disposição. 

At, 

 

Janaina 

 

 

 

Em 15 de mar de 2016, em 19:23, SDH - Licitacao <licitacao.sdh@sdh.gov.br> escreveu: 

Prezada Senhora, 

  

Após análise de sua documentação pela área responsável pelo Termo de Referência, foi solicitado a 

realização de diligências, conforme abaixo.  

  

• Considerando que o item que item 1.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência informa 

que “O serviço de alimentação deverá ser prestado conforme demanda (ordem de serviço) nas 

dependências do CICB, local de realização do evento”; 

• Considerando que no item 1.4 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência apresenta que 

“deverão estar incluídos no custo unitário de cada item os custos com o fornecimento de copos 

descartáveis, copos de vidro, xícaras, açúcar, adoçante e demais materiais necessários à prestação 

dos serviços”; 

• Considerando que no item 1.6.1.1 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência a CONTRATADA 

“deverá preparar cardápios específicos para os participantes celíacos, hipertensos e diabéticos.”; 

• Considerando que no item 1.6.2 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência diz que “Compete 

à CONTRATADA a montagem do salão e a disponibilização de louças, talheres e pessoal de apoio 

para o serviço de buffet (buffet térmico quente e frio, cozinheiras, copeiras, auxiliares de cozinha, 

garçons, maitre e demais profissionais da área), em quantidade suficiente para evitar formação de 

filas, considerando a quantidade de pessoas que realizarão as refeições.”; 

• Considerando que no item 1.10 do Lote 2-Alimentação do Termo de Referência “Os produtos 

deverão ser preparados observando a legislação vigente e a utilização de ingredientes de 

qualidade.”, os quais 46.000 refeições, entre almoço e jantar, deverão ter qualidade e cuidados na 

sua manipulação; 

• Considerando o item 9.1.5, o qual trata da necessidade da licitante “Verificar os procedimentos e 

normas para contratação de empresas para prestar serviços, vigilância, alimentação...” 

• Considerando que a empresa Vitri Eventos LTDA – ME, representada pelo senhor Eduardo Sueth 

Teixeira Lemgruber, realizou visita técnica no Centro Internacional de Convenções do Brasil, o qual 



25

fora informado pelos representantes do referido espaço físico dos serviços exclusivos e 

credenciados, bem como a norma interna do CICB; 

• Considerando que no item 11.33 do Termo de Referência, Obrigações da Contratada, a empresa 

deve “Apresentar Declaração de realização de vistoria in loco ao Centro de Convenções, local do 

evento ou Declaração se responsabilizando pelo cumprimento das regras e normas do CICB, 

inclusive quanto aos procedimentos para contratação das empresas credenciadas/autorizadas pelo 

estabelecimento, conforme regimento interno próprio do espaço.”; 

• Considerando os itens 1.6 e 1.7, do Lote 2-Alimentação, almoço e jantar, respectivamente, cujos 

valores apresentam aguda discrepância entre o menor preço da pesquisa de preços e aquele 

apresentado pela empresa Vitri Eventos LTDA – ME; 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Considera-se inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que, comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos 

custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.”(grifo nosso) 

• Considerando o item 7.3 do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2016, “Se houver indícios de 

inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, 

de 1993, a exemplo das enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008.” 

• Considerando o cardápio do item 1.6 : “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: 

2(dois)  tipos de carnes f) Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) 

Sobremesas: salada de frutas sem creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e 

leite condensado, frutas; H) Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 

tipo tradicional e 01 tipo diet e 1 tipo light;” 

• Considerando o cardápio do item 1.7: “a) Entrada: pão sírio ou pãezinhos integrais com pasta de 

berinjela b) Salada: vegetais folhosos, vegetais crus e cozidos, frutas da estação – 02 (duas) opções; 

c) Acompanhamentos: arroz branco ou com vegetais (brócolis, cenoura, vagem, etc.). d) Feijão 

simples (sem farinhas ou carnes tipos charque, calabresa, bacon, etc.). e) Pratos principais: bife 

acebolado grelhado, frango com legumes, carne assada ou frango grelhado ou assado; f) 

Guarnições: batata assada, legumes sauté, legumes cozidos. g) Sobremesas: salada de frutas sem 

creme de leite e leite condensado, gelatina sem creme de leite e leite condensado, frutas;  h) 

Bebidas: Café, chá, água, suco de fruta (02 tipos); b) refrigerante (01 tipo tradicional e 01 tipo diet e 

1 tipo light;” 

  

Solicitamos os seguintes esclarecimentos: 

  

1. demonstração, tanto por meio de proposta de serviço exequível quanto a forma de execução que se 

darão os itens 1.6 e 1.7, almoço e jantar (Lote 2-Alimentação), tendo em vista o valor apresentado de R$ 

13,34 (treze reais e trinta e quatro centavos).  

 Planilha de custos anexa. 
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2. apresentação de esclarecimentos quanto ao Atestado de Capacidade Técnica do Tribunal Regional do 

Trabalho da 1º Região, em especial a cópia do contrato e informações referentes aos eventos prestados 

sob a égide daquele contrato, com ênfase na quantidade de participantes. 

 Enviar a Copia da ATA , enviar contrato da Riocom  

Atenciosamente, 

  

Luiz Humberto Gomes de Oliveira 

Pregoeiro 

Secretaria de Gestão da Política de Direitos Humanos 

Ministério das Mulheres, da Igualdade Racial e dos Direitos Humanos 

Tel.: +55 61 2027-3909 

licitacao.sdh@sdh.gov.br 

Sítio www.direitoshumanos.gov.br 

  

  

De: Janaina [mailto:producao@vitrieventos.com.br]  
Enviada em: segunda-feira, 14 de março de 2016 16:06 
Para: SDH - Licitacao 
Assunto: Documentação Vitri Evento Licitação  

  

Boa tarde Pregoeiro, 

Conforme falamos no telefone segue em anexo a documentação referente ao pregão 02/2016. 

Qualquer dúvida por favor me avise. 

At, 

  

Janaina 

Vitri Eventos 

21- 98770-8923 

21- 99601-1278 

21- 2714-1822 
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Luiz Humberto Gomes de Oliveira

De: Janaina <producao@vitrieventos.com.br>

Enviado em: quarta-feira, 16 de março de 2016 13:30

Para: SDH - Licitacao

Cc: Hugo Nister Pessoa Texeira; Vania Sueli Debrassi Francato

Assunto: ENC: RES: RES: Ordem de Serviço - Evento Ordem do Mérito Judiciário do 

Trabalho TRT 2015

Anexos: Nota de Empenho - OMJT 2015.pdf

 

 

De: Kenia Monteiro da Silva [mailto:kenia.monteiro@trt1.jus.br]  
Enviada em: quinta-feira, 26 de novembro de 2015 15:17 
Para: Janaina 
Cc: ace 
Assunto: Re: RES: RES: Ordem de Serviço - Evento Ordem do Mérito Judiciário do Trabalho TRT 2015 

 
Prezada Janaina, boa tarde! 
  
Encaminho em anexo a nota de empenho nº 2015NE001849, referente ao processo nº 0001034-
43.2015.5.01.1000 (SOF) para Contratação de Empresa para Prestação de Serviço de 
Organização de Eventos e Correlatos 
  
Por gentileza, preciso que confirmem, por e-mail, o recebimento da mesma. 
  
Desde já agradeço e aguardo contato. 
  
Atenciosamente, 
 
Kenia Monteiro. 
Assessoria de Cerimonial e Eventos - TRT 1ª Região 
Tel. (21) 2380-6283 
  
 



Gastronomia



Fabricação “ sous vide”

Conservar a vácuo significa coletar e suprimir os gases no espaço livre da embalagem.

Conservar em atmosfera modificada significa prover esse espaço, depois de suprimidos os gases originais, com

composições gasosas de CO2 e N2, conforme o alimento.

A fim de ser eficaz e preservar essa condição por um período, a embalagem deverá estar corretamente selada.

Carnes e derivados, aves, pescados, massas, etc. não respiram. Devem ser embalados a vácuo visando a inibição

da atividade microbiana e impedindo a perda ou ganho de água. Alimentos com muita água em sua composição

podem, com a perda desta, sofrer alteração na textura, perda de peso e apresentar comprometimento na

aparência. Alimentos com pouca água em sua composição podem sofrer perda do crocante característico ou

aglomeração, alteração de cor e apresentar desenvolvimento microbiológico. Produtos secos sensíveis à

oxidação, como biscoitos, etc., devem ser protegidos contra a luz, evitando-se a oxidação da gordura que

favoreceria a rancificação.

PORQUÊ FABRICAR E CONSERVAR A 

VÁCUO ?



Fabricação “ sous vide”

• Porque você comercializa produtos com alta qualidade.

Quando se conserva a cor, o aroma e o frescor dos alimentos

têm-se uma melhor apresentação dos produtos com maior

aceitação do consumidor.

• Porque você aumenta a vida útil dos produtos, facilitando a

estocagem e distribuição.

• Porque você elimina ou reduz o uso de aditivos e ou conservantes.

• Porque você conserva dinheiro, adquirindo produtos em uma quantidade maior e nos períodos mais

indicados, conservando-os frescos e inalterados graças às seladoras Conceito Vácuo.

• Porque você reduz perdas na distribuição e na comercialização. Os alimentos podem ser distribuídos

prontos para a exposição em gôndolas.

• Porque você ganha tempo. Você pode elaborar seu produto e conservá-lo a vácuo, distribuindo-o no

momento oportuno, quer para você quer para seu consumidor.

• Porque é mais higiênico. A preservação a vácuo ou em atmosfera modificada impede o desenvolvimento

de mofo, bactérias, micro-organismos, e otimiza o uso do refrigerador ou freezer porque evita os riscos de

contaminação entre os alimentos e a dispersão dos odores. Elimina o manuseio pelo consumidor.

ARMAZENAGEM A -18°C -- VALIDADE 18 MESES

ARMAZENAGEM A -10°C -- VALIDADE 12 MESES

ARMAZENAGEM A 5°C -- VALIDADE 12 DIAS

VANTAGENS DE CONSERVAR A VÁCUO OU EM 

ATMOSFERA MODIFICADA?



clientes
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De:                                              Eduardo Grupo Sueth [eduardosueth@gruposueth.com.br]
Enviado em:                            quarta‐feira, 9 de março de 2016 07:30
Para:                                           ka뿙鋸ucia@cicb.com.br
Cc:                                               'Janaina'
Assunto:                                   Credenciamento Empresa Vitri
Anexos:                                     Documentos VITRI‐ Atualizada 08‐03‐2016.zip; Por뿙鋸fólio Grupo Sueth ‐ A&B ‐

Gastronomia ‐2016 PDF 2.pdf
 
Olá Ka뿙鋸úcia, primeiramente gostaria de agradecer a recepção de ontem , fiquei realmente bem impressionado
com a qualidade do CICB , com toda certeza em todo o território nacional  não existe nada similar.
Conforme havia Falado gostaria de credenciar nossa empresa como fornecedora do CICB , segue abaixo a
listagem de serviços que trabalhamos e segue anexo uma breve apresentação assim como todos os
documentos da empresa , se for necessário mais algum documento me avisa para te enviar .
 
Serviços :
 
Buffet Coffee Break
Fornecimento de Kit Lanche
Buffet de almoço e jantar
 
Credenciamento
Comunicação visual
Decoração e mobiliário
Equipamentos de sonorização , Iluminação Sonorização e Vídeo
Montagem e cenografia
Serviços de RH
 
Obs: Para execução de eventos até 5.000 pax , não precisamos de cozinha do local , temos toda estrutura de
cozinha container e câmaras refrigeradas móveis , a tecnologia que usamos é o que há de mais moderno no
mercado , estamos somos habilitados por vários órgão internacionais para execução de eventos internacionais
, recentemente nossa fábrica foi toda reformada para ser habilitada para executar parte das olimpíadas Rio
2016. Somos Buffet Exclusivo do Riocentro , HSBC Arena e Ci뿙鋸bank Hall .
 
 
 
Desde já agradeço
 
 
Eduardo Sueth
021 996011278
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